
Quinta-feira, 31 de Dezembro de 1953 

da parte v enc ida . D o resul tado da conferência, 
caberá recurso ao Juízo A r b i t r a l , dentro de q u a 
r e n t a e oito ho ras . • ~ • 

í 2.o — De qualquer pedido de conferência 
de cert i f icado em circulação a Bo l sa dará ciência 
ã C a i x a de liquidação. 

" T A B E L A S D E E M O L U M E N T O S D I V E R S O S " 

Pe las classificações, por saca „ C r $ 0,80 

Pe las conferências, po r amostra C r $ 5,00 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em v igor n a da ta 
dè sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo áo Estado de São Pau lo , aos 29 
de dezembro de 1953 . • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Tfaeoáoro Quartim Barbosa 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos. 30 de dezembro de 1953. 

Car los de, A lbuquerque Seiffaríb. 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.012, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre prorrogação da vigência de 
créditos especiais. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
j íSTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Decre ta : - * 

A r t i g o l .o — F i c a prorrogada, até 31 ae dezembro de 
1954, a vigência dos créditos especiais abertos à Secre tar ia 
de Es tado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, p a r a 
as obras do P l ano Quadr i ena l de Administração, a cargo 
do Depar tamento da Aguas e Energ i a Elétrica, pelos se
guintes decretos: 

N . 21.576, de 22-:7-1952, revigorado pelo decreto n . 
21.945, de 24-12-1952, dest inado aos serviços gerais de . 
energ ia elétrica: 

N . 22.622, de 19-8-1953, dest inado às obras e serviços 
do Y a l e do R i b e i r a ' . 

Art igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de 
sua mjblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 
<fe dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
N i l o A n d r a d e A m a r a l 
Thcodoro Q u a r t i m Barbosa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 30 de dezembro de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.013, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i e considerando o que lhe r e 
presentou o Secretário,de Estado dos Negócios da Viação e 
Obras Públicas, acerca do requerido pela Es t r ada de Fe r r o 
Sorocabana no tocante às condições p a r a os serviços de 
baldeação no tráfego mútuo, v i a Agudos, entre essa E s 
t rada 3 a C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de Fer ro , 

Decre ta : 

Ar t i go l .o — F i c a m aprovadas as seguintes condições 
para os serviços, de baldeação referentes aos despachos, 
v i a Agudos, nó tráfego mútuo entre a Es t rada de Fer ro 
Sorocabana e a C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de 
^e r rp ' 

a) — cobrança da taxa de C r$ 30,00 por tonelada, 
com o mínimo de C r$ 2,00 por despacho; 

i ) — l im i t e máximo de 200 quilos por volume, p a 
r a cargas ou, encomendas ( inclusive valores 
e an ima is das tabelas D . l e D . 2 ) ; 

c) — n ã o serão aceitos despachos de an ima is s o l 
tos, como encomenda ou carga, pela v i a c o n 
s iderada . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
áe sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
N i l o Andrade A m a r a l 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
âos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. 

N . Car l os de Albuquerque' Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

O l A í M O O . F f O I ' A I , 
"""" é» M$?aáe úg S ie Mui» IS. ü. Ao &ras& 

D E C R E T O N 53.016, B E 30 D E DEZÊMBKO D E 1953 

Abre no Inst i tuto de Previdência ào E s t a 
do que São Pau lo , e n a C a i x a Benef icente dos 
!• u iu n.nar.os irúblícos do l istado de São Pau lo , 
vim crédito especial de C r $ 106.067,70 (cento e 
seis m i l , sessenta e sete cruzeiros e setenta cen
tavos; . . " 

i U O A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
1 E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando óas atribuições que 
lhe são conferidas por le i , , 

Decre ta : 
A r t i go l o — F i c a aberto no Ins t i tuto de Previdência 

do Estado de São x Pau lo , u m crédito especial de C r i . . 
4i.u^a,üL! ^qu.irei,. ',a e u m m i l , quinnentos e vinte e oito 
oruzeiros e o i i e i i ta cen.avos; , destinado a ocorrer ao paga-
manco, neste exof cicio, de aespesas decorrentes de di fe
renças de vencimentos a u m de seus funcionários, no pe-
íiOtio de aô cie j u r u o a 31 ui dezembro de 1951, por mot ive 
de promoção, d-? fornecimentos do exercício de 1950 efe
tuadas pela L i v r a r i a . F r e i t a s Bastos S|A., bem como, Taxas 
de Águas e Esgotos dos exercícios de 1951 e 1952, devidas 
sobre grupos residenciais oe sua propr iedade. * 

Parágrafo único — O valor do presente crédito terá 
a seguinte distr uuição: 
Instituto-Seáe . . 740,00 
D i r e to r i a de Seguros . . . . . . 1.363,40 
Administração . . 39.425,40 

Ar t i go 2.o — F i c a igualmente aberto n a D i r e t o r i a da 
C a i x a Benef icente dos Funcionários Públicos do Estado 
de São Pau lo , u m crédito especial de C r$ S4.538 :90 (ses
senta e ouatro £tul quinhentos e t r i n t a e oito cruzeiros e 
noventa centavos), destinado a ocorrer ao pagamento de 
Sextas Partes do período de 10 de j u l h o de 1947 a 31 de 
dezembro de 1951, nos termos òo art igo 98 da Constituição 
do Estado ae Sáp Pau » . 

A r t i go 3.0 — A s despesas referidas nos art igos l .o e 
2.o, serão cobertas corri os recursos provenientes dos respec
tivos excessos de arrecadação previstos pa ra o corrente 
exercício. 

A r t i g o 4.o —• Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação,-revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo «áo Estado de São Pau lo , e m 30 
de dezembro <àe ÍS53. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José A t a l i b a Leone l 

. Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

lúm. 295 — Ano 63.« 

D E C R E T O N . 23.017, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

A l te ra as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orça
mento vigente do Instituto de Previdência do 
Estado de São P a u l o . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando õas atribuições que 
l h e são oonferidas por l e i ; 

Dec re ta : 
A r t i g o l.o — F i c a t rans fe r ida dentro da Consignação 

4 — Despesas Diversas, da Ve rba n . 6 — M a t e r i a l e Se r 
viços do Orçamento vigente, a importância de C r $ . . . 
35.000,00 ( t r in ta e c inco m i l cruzeiros) , d a alínea n . 427 
— Próprios do íiiitituto, Sub-consignação 42 — Serviços de 
Conservação, p a r a a alínea n . 410 — Agua , Gaz , Telefones 
e Energ i a Elétrica, da Sub-consignação 41 — Ut i l idades 
Cont ra tua i s . 

Ar t igo 2.o —'. Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio ao jüverno do Estaco de São Pau lo , e m 30 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José A t a l i b a Leone l 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. 

. Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 23.020, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Regulamenta disposições d a L e i r t 2.369, 
de 5 de novembro de 1953.. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da competência que 
l h e a t r i bu i o art igo 43, l e t r a " a " , d a Constituição do £ 
tado, 

Dec r e ta : 

A r t i go l .o — Quando e m exames de admissão a cursos 
de qualquer na tureza mant idos pelo Estado, ocorrer e m 
pate entre candidatos que t enham obtidos med ia gera l 
i g u a l ou superior a 8 (seis), ou equivalente, nos casos de 

SECRETARIA DA FAZENDA 
T E L E F O N E S D A S D E P E N D Ê N C I A S 
I N S T A L A D A S N O E D I F Í C I O N . ° 67 

D A R U A M A R I A P A U L A 
i 

Gab. do sr. Secretário da Fazenda . . 32-0442 
Oficial do Gabinete . 32-0074 
Auxiliares do Gabinete . . . . . . . . . . . . . 33-6750 

Diretor Gerai da Secretaria . . . . K32-4280 
Subíiirelor Geral da Secretaria .. 33-3042 

Departamento de Caixas, Valores e 
Contas — Diretor 32-3348 

Diretoria da Div. Pública — Diretor 32-3285 
Diretoria de Contabilidade — Diretor 32-2950 
Diretoria Serv. Mecanizados d? 1 Des

pesa — Diretor 32-8168 
Tesouraria Central do Estado 32-1872 
Diretoria do Serviço do Pessoal — 

Diretor 33-1493 
Gabinete de Estudos Econômicos . . . 33-9398 

1.« Pagadoria 33-4816 
Gabinete do Dep. de Cxs., Val. e 

Contas 33-1372 
Serv. de Exames de Documentos 33-3236 
3. a Secção da Diret. Divida Pú

blica — V. 13 33-1580 
, 3. a Secção da Diretoria do Serv. 

do Pessoal . . . 33-1510 
4. a Secção da Diret. de Contabi

lidade — V. 24 . : 33-1608 
5. a Secção da Diret. de Contabi

lidade — V. 25 33-2876 
5. a Secção da Diret. Serviço Meo. 

Despesa — D. 35 33-3243 
Serviço de Reclamações . . . . . . . . . . . . . 35-989» 
Com. Reorg. Quadro Secretaria . . . . . . 33-2893 
Com. Perm. Orçamento » 37-4371 
Serv. Inf. Assemb. Leg. 33-9398 
Serv. Inf. Poder Judie 33-3236 
Protocolo Geral da Secret . . . . . . . . 33-1578 
PORTARIA do Edifício 33-2711 
Outras dependências instaladas , n o 

mesmo edifício e desprovidas de 
telefones diretos ; . . . 32-6151 

escala diversa de notas, terão^ preferência para matricula 
os que forem pobres e provarem essa condição. 

Ar t i go 2.o — Considera-se pobre pa ra os efeitos deste 
decreto, o candidato que não estiver em condições de cus
tear os seus estudos em estabelecimento de ensino parti
cular , sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

Parágrafo ú .ico — Entende-se, também, como família 
do canaítíato, quanâo solteiro e menor sem economia pró
p r i a a dos seus pais ou responsáveis. 

A r t i g o 3.o — A preferência será concedida pelo Diretor 
do estabelecimento ou curso mediante requerimento a êla 
dir ig ido, em que conste os rendimentos ou vencimento» 
percebidos e os encargos pessoais e de família. 

§ l .o — Quando se vern ioar o caso previsto no para
grafo único do art igo anter ior , o requerimento deverá ser 
f i rmado pelo p a . ou responsável pelo candidato . 

8 2.o — Os dactos mencionados^no art igo 3.o, devem 
ser re lat ivos a quem f i r m a r o requer imento « quem prestar 
fa lsas declarações será pun ido n a f o rma da l e i . 

§ 3 . 3— O requerimento poderá ser instruído, desde loj», 
com atestado neitssário expedido, pelo Serviço de Assistên
c i a Soc ia l , onde houver ; ou pe la autor idade pol icial com
petente. 

§ 4.o — O diretor do estabelecimento ou curso devera^ 
quando entender necessário ou conveniente, realizar pes
quisas óestinadas a comprovarem a veracidade das decla
rações. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em H 
de dezembro de 1953. -

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Resende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Es ta t t 
dos Negócios do Governo , aos 30 de dezembro de 1951. 

Carlo» de Albuquerque Se i f fa r th —> Diretaf 
G e r a l , Subs t i tu to . 

mos 

D E C R E T O N . 23.000 D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1953 

A p r o v a o Orçamento d a C a i x a Econômica do Estado de São P a u l o oara o exercício de 1954 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n d o das atribuições que l h e são confer idas po r l e i , ' 
Dec r e ta : * 
A r t i g o l . o — F i c a r h orçadas e f ixadas p a r a o exercício de 1954, respect ivamente, as seguintes receitas e despesas p a r a a C a i x a Econômica do Es tado de São Paulo, nos 

do arjtigo 5.o, l e t ra " d " , d a L e i 1.164, de 7 de agosto de 1951: ~ " 
tte-

Página 12 Imorensa Oficiai 

HISTÓRICO Efe t i vas Mutações 
Pa t r imon ia i s • To ta i s 

. A — R E C E I T A G E R A L 
Rece i ta Ordinária „ , . . . . . . . . . 
Rece i ta* Extraordinária . . . . . . . . 

S O M A r o* o* »o do O* »9 .St. ,0 9. 1«6. 6 O 

B — D E S P E S A G E R A L 

455.666.322,30 
905.000,00 

, 54.890.000,00 510.556.322,30 
905.000,00 

. A — R E C E I T A G E R A L 
Rece i ta Ordinária „ , . . . . . . . . . 
Rece i ta* Extraordinária . . . . . . . . 

S O M A r o* o* »o do O* »9 .St. ,0 9. 1«6. 6 O 

B — D E S P E S A G E R A L 

456.571.322,30 54.890.000,00 511.461.32230 

. A — R E C E I T A G E R A L 
Rece i ta Ordinária „ , . . . . . . . . . 
Rece i ta* Extraordinária . . . . . . . . 

S O M A r o* o* »o do O* »9 .St. ,0 9. 1«6. 6 O 

B — D E S P E S A G E R A L 

. A — R E C E I T A G E R A L 
Rece i ta Ordinária „ , . . . . . . . . . 
Rece i ta* Extraordinária . . . . . . . . 

S O M A r o* o* »o do O* »9 .St. ,0 9. 1«6. 6 O 

B — D E S P E S A G E R A L 
92.426.000,00 

364.145.322,30 
pu* , —, 

458.571.322.30 ' 

• 54.890.000,00 
92.426.000,00 

. 419.035.322,30 
92.426.000,00 

364.145.322,30 
pu* , —, 

458.571.322.30 ' 

• 54.890.000,00 
92.426.000,00 

. 419.035.322,30 
92.426.000,00 

364.145.322,30 
pu* , —, 

458.571.322.30 ' -54.890.000,00 511.461.322,30 

92.426.000,00 
364.145.322,30 

pu* , —, 
458.571.322.30 ' -54.890.000,00 511.461.322,30 

A r í j g 0 2 - 0 ~ £ receita e a despesa constantes do art igo anter ior obedecerão A discriminação anexa a este Decreto 
Ar t i go 3.o —»Este decreto entrará em vigor no d i a l.o de jane i ro de 1954, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 29 de dezembro de 1953. 

. . . ' ' L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosr 
Mário Eugênio , 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado úos Negócios do Governo, aos 2STde dezembro de 1953 T 
^ Car los de Albuquerque Se i f far tb • 

D i re to r G e r a l , subst . 


